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A  A  cumulação de Cargos Públicos

A r n o l d  W a l d

A  HOSTILIDADE à acumulação de cargos pú
blicos tem as suas origens no antigo direito 

português.
Muito antes que se pensasse em estatutos de 

funcionários públicos, o Padre V i e i r a  verberava, 
em condenação veemente, a acumulação de cargos.

“Há sujeitos, na nossa Côrte —  dizia o emi
nente pregador no Sermão da Terceira Dominga 
da Quaresma —  que têm lugar em três ou quatro 
tribunais: que têm quatro, que têm seis, que têm 
oito, que têm dez ofícios. Êste Ministro universal 
não pergunto como vive, nem quando vive. Nãp 
pergunto como acode às suas obrigações, nem 
quando acode a elas. Só pergunto como se con
fessa .

Quando Deus deu forma ao govêrno do mun
do, pôs no céu aquêles dois grandes planêtas, o 
Sol e a Lua e deu a cada um dêles uma presidên
cia: ao Sol, a presidência do dia: Luminare majus 
ut praeesset diei (G e n .1 .1 6 ); e à Lua, a presi
dência da noite: Luminare minus, ut praeesset 
nocti. E por que fêz Deus esta repartição? Por 
ventura por que se não queixasse a lua e as estré
ias? Não: porque com o Sol ninguém tinha com
petência, nem podia ter justa queixa.

Pois se o Sol tão conhecidamente excedia a 
tudo quanto havia no Céu; por que não proveu 
Deus nêle ambas as presidências? Por que lhe não 
deu ambos os ofícios?

Porque ninguém pode fazer bem dois ofícios, 
ainda que seja o mesmo Sol.

O mesmo Sol, quando alumia um hemisfério, 
deixa o outro às escuras. E que haja de haver ho
mem com dez hemisférios? E que cuide, ou se cui
de, que em todos pode alumiar? Não vos admiro 
a capacidade do alento, a da consciência sim.

Não era cristão Platão, e mandava, na sua 
República, que nenhum oficial pudesse aprender 
duas artes. E a razão, que dava, era: Porque ne
nhum homem pode fazer bem dois ofícios.

A palavra do moralista concretizou-se numa 
congérie de medidas legais a partir do início do 
século X V II. A acumulação de cargos públicos 
foi sucessivamente vedada pela Carta Régia de 
6 de maio de 1623, pelos Alvarás de 8 de janeiro 
de 1627 e 26 de outubro de 1644, pelos Decretos 
de 28 de julho de 1668, 21 de setembro de 1677 
e 18 de julho de 1681, pela Carta Régia de 6 de 
agôsto de 1682, pelos Decretos de 3 de setembro

de 1682, 30 de março de 1686, 29 de fevereiro de 
1688, 12 de novembro de 1701 e outros. (1 )

A partir de 1808, recrudesceu a praga. Conta 
C a r l o s  M a x im i l ia n o ,  nos seus Comentários à 
Constituição Brasileira, que D . João VI pouco 
desejoso de voltar à Europa, acalmava os fidalgos 
descontentes e nostálgicos mediante a oferta de 
empregos rendosos. Aos funcionários daquela 
época deu o povo, na sua sabedoria maliciosa, o 
nome de cabide de empregos, tantas eram as 
acumulações não obstante as proibições legais.

A  reação se fêz sentir com os decretos de 
Pedro I datados de 13 de fevereiro e de 18 de 
junho de 1822. Êste último, referendado por JosÉ 
B o n i f á c i o ,  estabelecia o seguinte:

“Não tendo sido bastante as repetidas deter
minações ordenadas pelos Senhores Reis dêstes 
Reinos na Carta Régia de 6 de maio de 1623, no 
Alvará de 8 de janeiro de 1627, no Decreto de 28 
de julho de 1668 e mais Ordens Régias concordan- 
tes com êles, pelos quais se proíbe que seja reunido 
em uma só pessoa mais de um ofício ou emprêgo 
e vença mais de um ordenado; resultando do con
trário manifesto dano e prejuízo à Administração 
Pública e às partes interessadas, por não poder de 
modo ordinário um tal empregado público ou fun
cionário cumprir as funções e as incumbências de 
que é duplicadamente encarregado, muito princi
palmente sendo incompatíveis êsses ofícios e em
pregos; e, acontecendo, ao mesmo tempo, que 
alguns dêsses empregados e funcionários públicos, 
ocupando os ditos empregos e ofícios, recebem 
ordenados por aquêles mesmos que não exercitam, 
ou por serem incompatíveis ou por concorrer o seu 
expediente nas mesmas horas em que se acham 
ocupados em outras iepartições: Hei por bem, e 
com parecer do meu Conselho de Estado, exercitar 
a inteira observância das sobreditas determina
ções, para evitar todos êstes inconvenientes, orde
nando que os presidentes, chefes e magistrados das 
repartições, a que são adidos êsses funcionários, 
não consintam, debaixo de plena responsabili
dade, que êles sejam pagos dos respectivos orde
nados, ou sejam metidos nas fôlhas formadas para 
êsse pagamento, sem que tenham assíduo exer
cício nos seus ofícios e empregos; e que isto mesmo 
se observe, ainda mesmo com aquêles que tive
ram obtido dispensa régia para possuírem mais de 
um ofício ou emprêgo na forma permitida no cita-

( I )  C a r l o s  M a x i m i l i a n o , Comentários à Consti
tuição Brasileira, 4.a ed. vol. III, p . 235.
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do Alvará de 8 de janeiro de 1627, pois que essa 
graça não os dispensa por modo algum do cumpri
mento das funções e incumbências inerentes aos 
seus ofícios e empregos.” (2 )

Já nó texto do decreto imperial ressaltamos 
e grifamos as exceções, então ainda em estado de 
latência, que virão à tona depois da Constituição 
de 1891 para se permitir a acumulação nos casos 
de correlação de funções e compatibilidade de ho
rários. A luta entre juristas favoráveis e desfa
voráveis à acumulação teve, já naquela época, o 
seu campo delimitado. Aceito por todos o prin
cípio geral da proibição de acumular cargos públi
cos, quiseram alguns publicistas estabelecer exce
ções para certos cargos (magistério e funções téc- 
nico-científficas) desde que houvesse correlação 
de matéria e compatibilidade de horários.

2. A Constituição de 1824 não firmou prin
cípio especial nesta matéria que continuou a ser 
regulada pela legislação ordinária.

Todavia a Carta Imperial ateve-se muito no 
dogma da separação dos poderes que incorporou 
ao seu texto declarando no artigo 9.° que: “A divi
são e harmonia dos poderes políticos é o princípio 
conservador dos direitos dos cidadãos e o mais 
seguro meio de fazer efetivas as garantias que a 
Constituição oferece” . Não se afastou muito o 
constituinte de 1824 de M o n t e s q u ie u  quando 
êste queria impedir que aqueles que legislassem 
pudessem executar as leis e julgar os crimes. Po
demos pois deduzir a proibição de acumular car
gos como corolário do princípio da separação de 
poderes.

Quanto aos congressistas, a regulamentação 
constitucional foi mais minuciosa. Os artigos 29 e 
30 permitem a acumulação do mandado de depu
tado ou senador com o cargo de ministro ou con
selheiro de Estado. O artigo 31 estabelece que 
não se pode ser ao mesmo tempo membro das 
duas câmaras. O artigo 32 faz cessar interina
mente, durante o desempenho das funções de depu
tado ou senador, o exercício de qualquer emprêgo, 
ressalvados os de conselheiro ou ministro de Es
tado. (3 )

Na época imperial, a lei ordinária, embora 
geralmente hostil às acumulações, permitiu-as ex
cepcionalmente pelos Avisos 89 de 4 de junho de 
1847 e 77 de 21 de março de 1864.

A Circular n.° 573 de 10 de novembro de 
1837 proibiu a nomeação de funcionário provin
cial para emprêgo geral sem que primeiro tivesse 
solicitado e obtido demissão do cargo local. (4 )

(2 )  PO NTES d e  M ir a n d a , Comentários a Constitui
ção de 1946, vol. IV, pág. 153.

(3 ) O art. 23 da lei de 12 de agôsto de 1834 proi
biu o exercício de cargos públicos por membros das assem
bléias provinciais na duração dos seus mandatos.

( 4 )  G a m a  L o b o , índice Alfabético das Leis, Decre
tos e Avisos relativos à incompatibilidade na acumulação 
dos cargos e empregos públicos, 1862, p . 30.

A Lei n.° 3.396, de 24 de outubro de 1888, 
no seu artigo 33, proibiu que o funcionário aposen
tado aceitasse qualquer função pública, emprêgo 
ou comissão regional ou municipal sob pena de 
perder as vantagens da aposentadoria. (5 )

3. A constituição de 1891 proibiu termi- 
nantemente as acumulações. E’ claro o texto do 
artigo 73 :

“ Os cargos públicos civis, ou militares, são acessíveis 
h todos os brasileiros, observadas as condições de capa
cidade especial que a lei estatuir, sendo porém vedadas as 
acumulações remuneradas.

O projeto da Comissão do Governo Provisó
rio limitara-se a assegurar a todos os brasileiros 
o acesso às funções públicas sem entrar na matéria 
da acumulação. Assim também fizeram os Decre
tos 510 de 22 de junho e 914 A  de 23 de outubro 
de 1890. A  regulamentação das acumulações ha
veria de ficar para a lei ordinária na concepção 
inicial do constituinte de 1890. Todavia surgiu a 
emenda B a p t i s t a  d a  M o t t a  que mandava acres
centar ao artigo 73 o texto seguinte: “sendo, po
rém, vedadas as acumulações remuneradas” , A 
emenda foi aprovada em 16 de janeiro de 1891, 
tendo sido rejeitada, três dias antes, a proposta de 
A lm e id a  B a r r e t o  que limitava a proibição de 
acumular aos “empregos de caráter permanente” .

No mesmo sentido que o artigo 73, manifes
tava-se o artigo 79 que reafirmava o princípio da 
separação de poderes. Êste artigo, depois de apro
vada a emenda C a m p o s  S a l l e s ,  ficou redigido da 
seguinte maneira: “O cidadão investido em fun
ções de qualquer dos três poderes não poderá exer
cer as de outro.”  A  constituição proibiu pois a 
acumulação de exercício. Mais longe ia a proposta 
de G i l  G o u l a r t  favorável ao estabelecimento de 
uma incompatibilidade absoluta que não fôsse só 
de exercício mas também de cargo.

Princípios especiais dominavam o mandato 
legislativo, afirmando o artigo 25 que êste “é in
compatível com o exercício de qualquer outra fun
ção durante as sessões” , perdendo o mandato o 
deputado ou senador que aceitasse o cargo de 
Ministro de Estado. (6 )  Notamos aqui a dife
rença existente em relação à Constituição de 1824 
em que estas acumulações eram permitidas.

Resumindo, podemos enunciar o princípio 
geral de que em nosso direito constitucional da 
Primeira República as acumulações remuneradas 
eram proibidas. Esta tese todavia receberia inter
pretações as mais diversas da doutrina, da lei ordi
nária e da jurisprudência.

4 . Podemos distinguir entre os nossos cons- 
titucionalistas duas correntes que se formaram a 
respeito do problema das acumulações. A primei
ra, liderada por Rui B a r b o s a ,  dando uma inter
pretação pragmática e social ao texto constitucio
nal considerou o artigo 73 como princípio geral

( 5 )  C a r l o s  M a x i m i u a n o , op. c it . pág. 244.
(6 ) Constituição de 1891, art. 5 0  § único.
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para o qual a lei ordinária haveria de fixar as 
exceções. A  segunda, baseada na lição de JoÃD 
B a r b a l h o  e A r is t id e s  M i l t o n ,  refutou a inter
pretação restritiva do artigo 73 não admitindo 
que, em caso algum, a lei excepcionasse ao texto 
constitucional.

Rui adotou a tese mais lógica que coincidia 
aliás com o interêsse que defendia como advogado 
e político. Dizia êle :

“Em regra as acumulações de cargos públicos 
são nocivas. Mas acumulações há excepcionalmen
te que o não são.

“A constituição enunciou a regra, deixando 
à lei ordinária o precisar as exceções. Logo, a lei 
ordinária, negando a existência das exceções, con
tra vém ao pensamento constitucional.”  (7 )  Exis
tem, para Rui, acumulações necessárias e até im
periosas. Ora não pode a constituição ser inter
pretada de modo absurdo. As acumulações de
vem ser respeitadas. Cita o eminente publicista 
os casos de um professor de antropologia que diri
ge um museu antropológico ou de um professor 
de bacteriologia a orientar um centro de pesquisas 
no mesmo ramo. As acumulações, nestes casos, 
são necessárias. E continua Rui:

“Note-se que, em certas circunstâncias e em 
certas matérias, a acumulação é o único meio de 
obter para o serviço público a concorrência dos 
homens de mérito avantajado. Com os vencimen
tos de um só lugar, não se podem captar, às vêzes, 
os serviços de uma notabilidade científica ou pro
fissional.” (8 )

E ’ normal que o Diretor de uma Faculdade 
seja ao mesmo tempo professor; que os juizes mi
litares recebam não só pelo pôsto que têm no exér
cito como também pela função judicante que exer
cem . Há pois acumulações indispensáveis cuja 
pioibição seria simplesmente absurda. Absurdus 
intellectu ab omni dispositione est abjiciendus.”  
“A lei não treslê. A  Constituição não disparata.

Proibindo as acumulações, ela não proibiu se
não as acumulações que devia e podia proibir: as 
acumulações injustas, perniciosas e evitáveis. As 
imprescindíveis, as naturais, as úteis ao bem da 
nação não ficaram proibidas.”  (9 )

E concluía Rui apontando nas acumulações 
uma questão de moralidade administrativa em que 
os Governos são tudo e quase nada as leis. Pode
ríamos até evocar a frase de C r u e t  que tem plena 
aplicação nesta matéria: “Vê-se todos os dias a 
sociedade reformar a lei; nunca se viu a lei refor
mar a sociedade” . (1 0 )

( 7 )  R u i  B a r b o s a , Comentários ò Constituição, c o li -  
g id o s  p e lo  P ro fe s s o r  H o m e r o  P ir e s , VI v o l . ,  p a g .  197 
e s e g .

(8 )  Rui, ibid, pág. 301 e seg. Em sentido contrá
rio, C a r l o s  M a x i m i l i a n o , op. cit. pág. 2 4 7  do 3.° vol.

(9 )  Rui, ibid, pág. 205.
(10 ) J e a n  CRUET, A vida do direito e  a inutilidade 

das leis, Edit. Ibero-Americana, 1939.

Opuseram-se à interpretação dada por Rui 
B a r b o s a  diversos dos nossos maiores constitucio- 
nalistas e comentadores da Constituição de 1891.

J o ã o  B a r b a l h o  considerou que o texto do 
art. 73 não admitia exceção alguma. Era uma 
proibição geral. E a constituição não haveria de 
ser revogada pela lei ordinária. (1 1 )

No mesmo sentido, manifestaram-se A r i s t i -  
d e s  M i l t o n  e C a r l o s  M a x i m i l i a n o .  “Deviam 
simplesmente executar a Constituição, escreve êste 
último. Do dispositivo não se infere a necessidade 
de lei regulamentar. Tem sido esta sempre pre
texto para se alterarem, ampliarem ou restringi
rem, pelo processo ordinário, prescrições irredutí
veis e claras do estatuto supremo” . (12 )

5. Diversas leis ordinárias tentaram regu
lamentar o texto do artigo 73 da Constituição de 
1891. Já em 1892 as Leis 28 de 8 de janeiro e 
44B de 2 de junho vieram ressalvar o que consi
deravam como direitos adquiridos, permitindo ou- 
trossim o exercício simultâneo de serviços públicos 
compreendidos por sua natureza no desempenho 
da mesma função de ordem profissional, científica 
ou técnica.

Já tivemos ocasião de frisar que, com o seu 
individualismo ferrenho e o seu espírito profun
damente liberal, Rui deu maior extensão aos con
ceitos técnicos básicos em que se fundamentavam 
as liberdades e os direitos individuais. Assim am
pliou a doutrina do habeas-corpus, renovou a teo
ria da posse dos direitos pessoais, estendeu os cri
térios da responsabilidade estatal e alargou o con
ceito de direito adquirido. Todavia bem ponde
rou C a r l o s  M a x im i l i a n o  que se tem exagerado 
a noção de direito adquirido no tocante ao funcio
nalismo. (1 3 )

As leis de 1892 foram vetadas por inconstitu
cionais pelo M a r e c h a l  D e o d o r o ,  sendo posterior
mente aprovadas por dois terços do Congresso e 
mandadas publicar pelo Vice-Presidente F l o r i a  
n o  P e i x o t o .

Quando Ministros do Interior, P r u d e n t e  d e  
M o r a is  e C a m p o s  S a l l e s  pediram ao Congresso 
que regulamentasse o texto do artigo 73 da Cons
tituição .

( 1 1 )  JOÃO BARBALHO, Constituição Federal Brasilei
ra, —  Comentários, 2.a ed ., págs. 460-461.

(12 ) A r i s t i d e s  M i l t o n , A Constituição do Brasil, 
2.® ed ., 1898, pág. 438 e C a r l o s  M a x i m i l i a n o , op. cit. 
pág. 238 e seg.

(13 ) “ Não assiste aos funcionários públicos a prerro
gativa de impedir que se organize por outra forma a res
pectiva carreira, melhorando a estrutura geral, aumentan
do a eficiência, diminuindo os gastos. “ O serviço será 
organizado, modificado, transformado, unilateralmente pela 
administração, sem que ela tenha juridicamente de se 
ocupar com a vontade e as desiderata dos agentes.”  As 
garantias fundamentais não se contrapõem às reformas 
orgânicas, planejadas e realizadas a critério exclusivo dos 
Poderes Públicos, os quais, a êste respeito, gozam de auto
ridade discricionária.”  ( C a r l o s  M a x i m i l i a n o , op. cit. 
pág. 247).
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A Lei 28 de 8 de janeiro de 1892 foi revo
gada pelo artigo 2.° da Lei 342 de 2 de dezen.fcro 
de 1895.

Desde aquela época, leis e decretos favorá
veis ou contrários à acumulação se multiplicaram. 
Um decreto administrativo de agôsto de 1909, 
com o intuito de regulamentar a Lei 44, proib u 
cabalmente tôda e qualquer acumulação, dando 
margem a longos e agitados debates no Senado.

O Decreto 19.576 de 8 de janeiro de 1331 
reafirmou a proibição de acumular cargos públi
cos, excetuando todavia as comissões, a acumu
lação de dois cargos de magistério ou de um cargo 
de magistério com uma função de natureza cien
tífica, técnica ou profissional, desde que houvesse 
correlação de matérias e compatibilidade de ho
rários .

São estas as principais leis extravagantes que 
a jurisprudência teve que interpretar, dando ao 
texto constitucional sentidos diversos, seja para 
regulamentá-lo pela lei ordinária, seja para decla
rar esta inconstitucional quando divergia do 
artigo 73.

6 . O Supremo Tribunal Federal, em reite
rados acórdãos nos quais se destacam-os votos de 
P e d r o  L e s s a , considerou absoluto o princípio da 
proibição de acumular cargos públicos. As emen
tas são de uma clareza meridiana não deixando 
margem a dúvidas. Um acórdão de 1920 estabe
lece a norma de que “A  ninguém é lícito acumular 
remunerações de dois ou mais cargos públicos se
jam federais ou locais” . (1 4 ) Oito anos depois, 
reafirmava o Supremo Tribunal o mesmo ponto 
de vista ao considerar que “o princípio consagrado 
no artigo 73 da Constituição é de caráter geral e 
absoluto, compreensivo de tôda e qualquer acumu
lação de remunerações, seja de cargos federais, 
seja de cargo federal, estadual ou municipal, re
vista a remuneração a modalidade que revestir.” 
(1 5 ) Em outro acórdão declarava-se que “o alu
dido preceito constitucional (artigo 73) não com
porta as distinções feitas pela L e i n.° 44-B de 2 de 
junho de 1892, e pela Lei n.° 2.221 de 1909, era 
que se fundou a sentença apelada e, portanto, ina- 
plicáveis são tais leis” . (1 6 )

Afinal, após muitas vacilações, a jurisprudên
cia se inclinou para a proibição absoluta de acumu
lações .

7. A Constituição de 1934 voltou à lição 
de R ui. N o  seu artigo 172 reafirmou o princípio 
geral mas enunciou uma série de exceções. Dizia 
ela :

“E’ vedada a acumulação de cargos públicos 
remunerados da União, dos Estados e dos Muni
cípios .

§ 1.° Excetuam-se os cargos de magistério 
e técnico-científicos, que poderão ser exercidos

(14 ) Acórdão de 7-VIII-1920, In Revista do Supre
mo Tribunal Federal, vol. 25, pág. 79.

(15 ) In Arquivo Judiciário, vol. 8, pág. 290.
(16 ) Acórdão 1.985 de 24-XI-1919.

cumulativamente, ainda que por funcionário admi
nistrativo, desde que haja compatibilidade dos 
horários de serviço.

§ 2.° As pensões de montepio e as vanta
gens da inatividade só poderão ser acumuladas se, 
reunidas, não excederem o máximo fixado por lei, 
ou se resultarem de cargos legalmente acumulá
veis.

§ 3.° E ’ facultado o exercício cumulativo e 
remunerado de comissão temporária ou de con
fiança, decorrente do próprio cargo.
L -*k_

§ 4.° A aceitação de cargo remunerado im
porta a suspensão dos proventos da inatividade. A 
suspensão será completa em se tratando de cargo 
eletivo remunerado com subsídio anual; se porém 
o subsídio fôr mensal, cessarão aquêles proventos 
apenas durante os meses em que fôr vencido.”

Na realidade, a Constituição de 1934 admitiu 
tantas exceções que o princípio geral perdeu a sua 
importância. Ao permitir as acumulações, não se 
referiu à correlação de matérias nem limitou o 
número de cargos acumuláveis. Pode-se dizer que 
o artigo 172 foi feito para os acumuladores pois 
as limitações de fato existentes eram quase nulas. 
Nada impedia, lembra P o n t e s  d e  M ir a n d a , que 
um engenheiro da prefeitura fôsse ao mesmo tem
po professor no Colégio Pedro II e na Escola Nor
mal, químico industrial de alguma repartição téc
nica e fiscal do impôsto de consumo. (17 )

Por outro lado, a expressão cargo técnico- 
científico não deixa de ter certa ambigüidade, dan
do margem a dúvidas, como o assinalou o eminen
te Consultor-Geral da República C a r l o s  M e d e i 
r o s  S i l v a  em recente conferência.

8. A Constituição de 1937 voltou à proibi
ção cabal de 1891 estabelecendo no seu artigo 159 
que “E ’ vedada a acumulação de cargos públicos 
remunerados da União, dos Estados e dos Municí
pios” . As críticas sobejamente conhecidas que 
tinham sido feitas à constituição da Primeira Re
pública aplicam-se à Carta de 1937 neste parti
cular .

9. O artigo 159 da constituição de 1937 
foi regulamentado pelo Decreto-lei n.° 24 de 29 de 
novembro de 1937 cujo teor é o seguinte :

“O Presidente da República, usando das atri
buições que lhe confere o art. 180 da Constitui
ção, decreta:

Art. 1.° E’ vedada a acumulação de fun
ções ou cargos públicos remunerados na União, 
nos Estados ou Municípios, bem como de uma e 
outras dessas entidades, qualquer que seja a forma 
de remuneração. A  proibição do artigo 159 da 
Constituição estende-se aos empregados de Caixas 
Econômicas, do Banco do Brasil, Lloyd Brasileiro, 
Instituto Nacional de Previdência e Institutos e 
Caixas de Aposentadoria e Pensões.

(17 ) P o n t e s  d e  M ir a n d a , op. cit. n* nota 2, 
págs. 153-155.
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Art. 2.° O funcionário ou empregado civil 
ou militar que na data desta lei estiver acumulan
do funções ou cargos públicos remunerados, deve
rá optar dentro de 30 dias, a partir da data da 
publicação desta lei, por um só cargo ou função.

§ 1.° O funcionário declarará, por escrito, à 
autoridade a que está subordinado, por qual dos 
cargos resolveu optar.

§ 2.° Decorrido o prazo e não exercido pelo 
funcionário o direito de opção, a esta procederá 
o Governo, por decreto do Presidente da Repú
blica, considerando-se consumadas na data em 
que o prazo houver terminado as exonerações que 
se tornarem necessárias.

§ 3.° Dentro do mesmo prazo é permitido 
o pagamento dos vencimentos correspondentes aos 
cargos acumulados.”

Seguem-se mais 9 artigos relativos aos cargos 
em comissão, à acumulação de proventos de apo
sentadoria, às contribuições para o montepio 
etc . . .

O antigo Estatuto dos Funcionários Públicos, 
nos seus artigos 209 a 218 reafirmou os princípios 
que encontramos no Decreto-lei n.° 24. Proibiu a 
acumulação remunerada de funções ou cargos e de 
funções e cargos. Vedou o exercício gratuito de 
função ou cargo remunerado. Incluiu na proibi
ção cargos federais, estaduais e municipais, autár
quicos e de sociedades de economia mista. Proi
biu a acumulação de proventos de disponibilidade 
e aposentadoria. Excluiu da proibição de acumu
lar desde que tivessem relação com a função prin
cipal as ajudas de custo, diárias, quebras de caixa, 
funções gratificadas previstas em lei e gratifica
ções.

10. A Constituição de 1946 procurou aten
der às necessidades contraditórias do serviço pú
blico e dos funcionários. Só permitiu excepcional
mente a acumulação, abandonando pois a rigidez 
da Carta de 1937 sem cair nos excessos da Consti
tuição de 1934.

O artigo 185 da nossa Lei suprema veda “a 
acumulação de quaisquer cargos exceto a prevista 
no artigo 96, n.° I, e a de dois cargos de magisté
rio ou a de um dêstes com outro técnico ou cien
tífico, contanto que haja correlação de matérias e 
compatibilidade de horário.”

O artigo 96, I, veda ao juiz “exercer, ainda 
que em disponibilidade, qualquer outra função pú
blica, salvo o magistério secundário e superior e 
os casos previstos nesta Constituição, sob pena de 
perda do cargo judiciário” .

A superioridade da atual Constituição sôbre 
a de 1934 consiste na limitação da acumulação 
possível a dois cargos e na exigência de correlação 
de matérias a que não se referiu aquela lei magna.

Algumas falhas permanecem todavia e lou
vável teria sido v .g .  que o legislador definisse o 
que entende por cargo técnico-científico. Em cer
tos casos, por outro lado, poderá ser difícil esta
belecer a correlação de matérias.

A Constituição deu-nos todavia a norma ge
ral, o espírito com o qual o problema deverá ser 
tratado.

O novo Estatuto dos Funcionários Públicos 
repetiu os princípios constitucionais, tratando da 
matéria no seu título IV  —  Do regime disciplinar 
—  Capítulo I —  Da acumulação —  artigos 188 
a 193. Estendeu a vedação de acumular cargos 
públicos aos cargos autárquicos e de sociedades 
de economia mista. Estabeleceu ainda que : “o 
funcionário não poderá exercer mais de uma fun
ção gratificada nem participar de mais de um 
órgão de deliberação coletiva” (art. 190) . Per
mitiu outrossim ao funcionário aposentado, desde 
que não tivesse sido por invalidez a sua aposenta
doria, o exercício de cargo em comissão e a parti
cipação em órgãos de deliberação coletiva, desde 
que seja julgado apto em inspeção de saúde que 
precederá sua posse. Exclui da proibição de 
acumular a percepção conjunta de pensões civis 
ou militares; a percepção de pensões com venci
mentos, remuneração ou salário; a percepção de 
pensões com proventos de disponibilidade, aposen
tadoria ou reforma; a percepção de proventos Je 
cargos legalmente acumuláveis. Havendo acumu
lação proibida e sendo provada a boa fé do fun
cionário deverá êste optar por um dos cargos. 
Tendo havido má fé, perderá ambos os cargos.

A  jurisprudência também atendeu ao espírito 
da Constituição. O critério que adotou para admi
tir as acumulações é o do interêsse público, não 
do interêsse da parte. Tal tem sido a orientação 
majoritária no Tribunal Federal de Recursos. 
Como relator de um recurso de mandado de segu
rança, assim se expressou o Ministro A r t u r  M a
r i n h o  :

“Aliás já tenho abundado em explicação a 
respeito em vários votos sôbre êsse assunto, sem
pre acentuando que direito de nomear cumulati
vamente toca ao poder administrativo que, em 
tais têrmos, nomeia ou não, isto é, não ratifica 
situação jurídica subjetiva anterior do nomeando, 
mas, sim, cede a interêsse público que comande 
sufrágio ao excepcional com derrogação da regra 
que é a não acumulação.” (18)-*

Após muitas hesitações, o legislador e o juiz 
chegaram a esta conclusão que nos parece a mais 
justa: só permitir a acumulação quando corres
ponde a interêsse público, quando atende a neces
sidade social. Esta é a orientação que o direito 
hodierno parece querer abraçar, e neste sentido 
manifestam-se a doutrina e a jurisprudência.

(18 ) In Diário da Justiça, de l-IX-53, pág. 2522.
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